
PROJETO DE LEI Nº      , de 2026

(Do Sr. LUCAS REDECKER PSD/RS)

Confere  ao Município  de  Novo Hamburgo,
no Estado do Rio Grande do Sul, o título de
Capital Nacional do Punhobol.

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1° É conferido ao Município de Novo Hamburgo, no Estado do Rio Grande do
Sul, o título de Capital Nacional do Punhobol.

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conferir  ao Município de Novo
Hamburgo,  no  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  o  título  de  Capital  Nacional  do
Punhobol,  em  reconhecimento  à  sua  destacada  trajetória  histórica,  cultural  e
esportiva na consolidação e difusão dessa modalidade no Brasil.

Introduzido no País a partir da imigração alemã no século XIX, o punhobol
encontrou  em  Novo  Hamburgo  um  ambiente  fértil  para  seu  desenvolvimento,
tornando-se, ao longo de mais de um século, parte integrante da identidade cultural
local. A prática da modalidade remonta às primeiras décadas do século XX, com
registros  históricos  que  evidenciam  sua  presença  ainda  nos  primórdios  da
organização institucional do município.

A  consolidação  do  punhobol  em  Novo  Hamburgo  deve-se,  em  grande
medida,  à atuação de entidades tradicionais,  como a Sociedade Ginástica Novo
Hamburgo,  que  desempenhou  papel  fundamental  na  estruturação,  promoção  e
continuidade do esporte, inclusive em períodos adversos da história nacional. Tal
trajetória  permitiu  a  transmissão  intergeracional  da  modalidade,  caracterizando-a
como verdadeiro patrimônio cultural imaterial da comunidade local.

Além de sua relevância histórica e cultural, Novo Hamburgo destaca-se como
um dos principais pólos mundiais de punhobol. O município já sediou competições
internacionais  de  grande  relevância,  incluindo  campeonatos  mundiais  e  torneios
reconhecidos por entidades esportivas internacionais, contribuindo para a projeção
global  da  modalidade.  Ademais,  atletas  e  equipes  locais  acumulam  conquistas
expressivas, reforçando a excelência esportiva da região.
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Nesse contexto,  ganha especial  relevo o fato de que Novo Hamburgo foi
oficialmente anunciado como sede do 17º Campeonato Mundial de Seleções de
Punhobol, na categoria masculina, a ser realizado em 2027. A competição reunirá
seleções de diferentes continentes, com a Alemanha figurando como atual campeã,
e tem expectativa de atrair mais de 30 mil espectadores ao longo do evento, cuja
final está prevista para o fim de semana dos dias 16 e 17 de outubro de 2027. O
momento  assume  ainda  maior  significado  por  coincidir  com  o  centenário  de
emancipação do município, reforçando a profunda conexão histórica entre o esporte
e a comunidade local.

O  desenvolvimento  do  punhobol  no  município  também  gera  impactos
positivos  na  economia  local,  especialmente  nos  setores  de  turismo,  comércio  e
serviços,  além de  promover  intercâmbio  cultural  e  incentivar  a  prática  esportiva
como instrumento de inclusão social e formação cidadã.

Diante  desse  contexto,  a  concessão  do  título  de  Capital  Nacional  do
Punhobol a Novo Hamburgo constitui medida justa e meritória, que reconhece sua
contribuição singular ao esporte, valoriza o patrimônio cultural brasileiro e fortalece a
projeção do País no cenário esportivo internacional.

Sala das Sessões, em    de                 de 2026.

Deputado LUCAS REDECKER PSD/RS
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